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FR.2023.0296 
 

 

Belo Horizonte, 29 de março de 2023 

 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG 

EXMO. SR. MAURO PEREIRA MARTINS 

Prefeito Municipal 

Rua Antônio da Conceição Saraiva, nº 19 – Centro – Rio Doce/MG 

CEP 35442-000 

 

 

REF.: Resposta ao Ofício nº 040/2023/PMRD que encaminha o novo posicionamento 

da Prefeitura Municipal quanto à implantação do Parque Urbano de Rio Doce, no âmbito 

do PG013. 

 

Prezados,  

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, 

vem, por seu representante abaixo assinado, manifestar acerca do ofício nº 040/2023, 

de lavra da Prefeitura Municipal de Rio Doce, datado de 07.02.2023, o que se faz nos 

termos a seguir. 

Com base na Deliberação CIF nº 239, item 1-c (anexa), de 30/11/2018, foi 

apresentado, em maio de 2019, pelo Município de Rio Doce/MG, a proposta de 

construção do Parque Urbano de Rio Doce, com o orçamento estimado por metro 

quadrado, no valor total de R$ 4.944.900,00 (quatro milhões novecentos e quarenta 

e quatro mil e novecentos reais), vide estimativa de custos elaborada pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Rio Doce/MG, indicada 

no Anexo III da Nota Técnica CT-ECLET nº 26/2019. 
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Em 30/07/2019 foi emitida a Nota Técnica 26/2019, pela CT-ECLET, 

aprovando o projeto de lazer apresentado conjuntamente pela Comissão de 

Atingidos de Rio Doce, sua Assessoria Técnica Independente - Centro Alternativo 

de Formação Popular Rosa Fortini e a Prefeitura Municipal de Rio Doce/MG, 

através da Nota Técnica Conjunta 1/2019, fazendo-se cumprir a Deliberação CIF 

nº 239, item 1-c.  

Em 27/08//2019 foi deliberado pelo CIF, via Deliberação n° 321/2019, a 

aprovação do projeto no Município de Rio Doce/MG para a reparação das 

demandas de lazer relacionadas ao uso das águas.  

No segundo semestre de 2019 o escopo do projeto foi revisado e validado 

pela Fundação Renova, tendo aprovado o seu projeto conceitual no início de 2020 

com o valor teto de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais).  

Neste momento percebeu-se que, para o detalhamento do projeto e 

implantação, seria necessária a regularização de parte dos terrenos dos imóveis 

indicados como área sobre a qual seria erigido o Parque Urbano, ação que caberia 

à Prefeitura de Rio Doce/MG e até o momento não realizada.  

Com a mudança de gestão a partir 2020, o projeto também foi alterado, 

assim como a área prevista para a construção do Parque. Como se infere da 

leitura do ofício nº 364/2022 PMRD, considerando as diversas reuniões realizadas 

entre o Município e a Fundação Renova, alinhou-se a nova dinâmica de repasse 

financeiro pela Fundação Renova e a implantação executada diretamente pela 

Prefeitura de Rio Doce/MG.  

Para conclusão do acordo de repasse financeiro, em resposta ao ofício nº 

364/2022 PMRD, foi solicitado, pela Fundação, através do ofício FR.2023.0095, 

de 13/01/2023, o detalhamento do novo orçamento apresentado, pois seriam 

necessárias evidências para justificar o valor indicado, que se encontraria acima 

do valor teto orginalmente projetado.  

Em fevereiro de 2023, através do ofício nº 040/2023 PMRD, a Prefeitura 

de Rio Doce/MG informou o desinteresse do Município na continuidade das 
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tratativas referentes ao repasse de recursos para a execução da obra pela Prefeitura, 

formalizando que a obra deveria ser executada pela Fundação Renova.  

Isto posto, para que haja o cumprimento das referidas deliberações, seja por 

meio de execução realizada pela Fundação Renova ou por meio de transferência de 

recursos, faz-se necessária uma reavaliação do novo terreno indicado, bem como da 

nova proposta conceitual e do novo valor apresentado. Neste sentido, a área de 

licenciamento ambiental já foi acionada e estamos aguardando as avaliações para uma 

devolutiva o mais rápido possível.  

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição 

para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

Atenciosamente, 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

MARIA CRISTINA ANDRADE AIRES 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE APOIO AO TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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